
Quem se omite também pode ser responsabilizado.

Você pode:

▪ falar com o juiz ou juíza;

▪ acessar o canal Fale com o TJMG: www.tjmg.jus.br/falecomtjmg/ 
e marcar a opção “Denúncia” ou

▪ enviar um e-mail para o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário e Socioeducativo – GMF/TJMG (gmf@tjmg.jus.br)

Sua denúncia é sigilosa e pode ser realizada de forma anônima.

Informe um e-mail para acompanhar o caso.

Adolescentes e jovens não podem ser punidos por denunciar*

*O Tribunal de Justiça de Minas Gerais estabeleceu procedimentos específicos para o recebimento, 

encaminhamento e acompanhamento dessas situações, por meio da Portaria Conjunta nº 1.767/PR/2026. 

Ficou com dúvidas? Ligue para o GMF/TJMG: (31) 3237-6930

Maus-tratos ou tortura 
contra adolescentes 
e jovens DENUNCIE

Agressão, humilhação, ameaça isolamento, causar sofrimento psicológico, 
negar comida, água ou acesso a direitos, seja durante a apreensão, no atendimento 
inicial ou no cumprimento da medida socioeducativa, SÃO CRIMES.

Aconteceu com você ou soube de algum caso? 

Respeito, dignidade e proteção são direitos de todo(a) adolescente e jovem.

                    Você não está sozinho(a). Sua voz importa. DENUNCIE:                     


